HERBARIUM UBERLANDENSE (HUFU)

INSTITUTO DE BIOLOGIA

UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA

I. NORMAS GERAIS

1. O Herbarium Uberlandense, indexado internacionalmente pelo Index Herbariorum do Jardim Botânico de New York, U.S.A. sob a sigla HUFU, somente conterá coleções científicas botânicas.

2. Todos os mobiliários, equipamentos e livros deverão ser catalogados e tombados polo patrimônio da Universidade Federal de Uberlândia.

3. Todo material incluído na(s) coleção(ões) deverá(ão) ser registrado em um livro de registro com seu respectivo número de incorporação. 

4. Não será permitida a saída de nenhum exemplar incorporado ao HUFU sem autorizacao prévia do Curador.

5. O HUFU será dirigido por um Curador (docente da área de Botânica ou afim) e por um Conselho Curador.

6. Todos os docentes da área de Botânica serão membros do Conselho Curador. Outros membros das áreas afins poderão fazer parte do referido Conselho.

7. O Curador deverá ser referendado pelo Conselho do Instituto de Biologia com um mandato de 2 anos e com direito a uma recondução. 

8. A porta de acesso ao HUFU deverá permanecer sempre fechada e somente o Curador e os membros do Conselho terão a chave do Herbário, salvo autorização por parte do Curador.

9. Não é permitida reuniões de grupos de estudo nem a permanência de pessoas que não estiverem realizando nenhum trabalho referente ao HUFU ou que necessite de sua consulta.

11. A autorizacao para uso fora do expediente deverá ser solicitada ao Curador mediante um oficio indicando o objetivo do estudo e o período da utilização.

12. Deverá ser feita a limpeza da sala de preparação assim que forem encerradas as tarefas de herborização e/ou consulta.

II. RESPONSABILIDADES DO CURADOR E DOS TÉCNICOS-ADMINISTRATIVOS

1. Acompanhar o pleno desenvolvimento do HUFU, zelando pela conservação do acervo.

2. Promover a importância do HUFU por meio de suas atividades curatoriais quanto a documentação científica de qualquer trabalho que envolva plantas.

3. Procurar trabalhar com docentes, estagiários e alunos do Instituto de Biologia com objetivo de mobilizá-los a colaborar nas diferentes atividades curatoriais da coleção científica do HUFU.

4. Procurar trabalhar de maneira integrada com técnicos de apoio, por meio de uma orientação segura, buscando meios de capacitá-los para um melhor desempenho de suas atividades.

5. Incentivar o uso do HUFU por meio de projetos de extensão e / ou orientação de estagiários.

6. Solicitar ou buscar recursos de custeio e de capital junto à administração da instituição ou fundações de pesquisa para que haja o necessário suprimento de materiais de consumo e permanente para a manutenção da rotina HUFU. 

7. Manter um programa ativo de intercâmbio (empréstimos, doações e / ou permutas) das duplicatas das exsicatas do HUFU entre os herbários nacionais e estrangeiros, mantendo contato com especialistas dos diversos táxons para identificação da coleção. 

8. Julgar e realizar os períodos de empréstimos, permutas e/ou doações e fiscalizar os prazos de devolução de exsicatas sob empréstimo. 

9. Promover o intercâmbio com Curadores de outros herbários nacionais e estrangeiros. 

10. Cuidar para que a correspondência concernente ao HUFU se mantenha em dia e arquivada de forma organizada, bem como manter atualizados o fichário e o livro de registro. 

11. Emitir parecer sobre os pedidos de acesso ao acervo.

12. Acompanhar os pesquisadores visitantes ao HUFU ou solicitar a outro membro do Conselho Curador que o faça caso esteja impossibilitado. 

13. Orientar os usuários e estrangeiros quanto à utilização do HUFU quando necessário e manter um livro de registro para visitantes. 

14. Cuidar para que o ambiente onde se encontra a (s) coleção (ões) seja o mais próximo do ideal em termos de unidades, ventilação, luminosidade, etc. 

15. Cuidar para que as exsicatas historicamente importantes (materiais tipológicos, coleções de referencias, etc.) sejam criteriosamente organizados preservados.

16. Promover o desenvolvimento de uma biblioteca de fácil acesso para uso no HUFU. 

17. Zelar para que as normas de uso do HUFU sejam devidamente cumpridas pelos usuários.

18. Apresentar relatório anual de atividades com o objetivo de planejar um melhor funcionamento das atividades curatoriais do HUFU.

III. DA UTILIZAÇÃO 

1. Os usuários do HUFU terão livre acesso ao acervo. 

2. Os exemplares botânicos deverão ser arquivados em ordem alfabética de Família, Gênero e Espécie por meio do Sistema de Cronquist (1981) 

3. Todo exemplar retirado do acervo deverá ser arquivado novamente segundo esta ordem. 

4. As etiquetas das exsicatas não deverão ser em hipótese alguma alteradas. Qualquer alteração ou identificação deverá ser feita em etiqueta à parte, colada próximo à etiqueta já existente e comunicado ao Curador do HUFU.

5. É proibida a retirada de partes das exsicatas para estudos sem conhecimento e autorização prévia do Curador, que o fará somente no caso quando existir amostras disponíveis sem prejuízo do valor futuro da coleção herborizada.

6. Partes destacadas dos exemplares deverão ser guardadas em envelope próprio e anexadas às exsicatas.

7. Todos os exemplares que permanecerem fora do acervo deverão passar por congelamento ou expurgo antes de entrarem novamente para o acervo.

8. O registro dos exemplares deverá ser feito pelo técnico e/ou estagiário responsável, devidamente orientados. Para isso, o coletor deverá incluir em seu material uma ficha contendo a data e localidade da coleta e outras informações adequadas, sempre em letra legível o número da coleta.

9. Sempre que possível o coletor deverá fazer a herborização dos seus exemplares, e para isso deve ser orientado pelo Curador, técnico e/ou estagiários responsáveis. 

IV. DOS EMPRÉSTIMOS 

1. Os exemplares poderão ser requisitados sob a forma de empréstimo apenas para o desenvolvimento de pesquisas.

2. É vedado o empréstimo de exsicatas para uso em salas de aula, porém o docente que necessitar de exemplar especifico para esta finalidade pode ter acesso ao exemplar nas dependências do HUFU, mediante autorização prévia e sob orientação de uso do Curador.

3. O pedidos de empréstimo deverão ser apresentados por escrito ao Curador do HUFU. Estes pedidos serão atendidos quando procedentes de instituições de pesquisa reconhecidas.

4. Os empréstimos das exsicatas do HUFU serão feitos normalmente pelo período de 6 (seis) meses. A extensão deste prazo poderá ser concedida mediante consulta prévia.

5. A transferencia do empréstimo de uma instituição para outra somente poderá ser feita com o conhecimento e permissão do Curador HUFU.

6. Os pesquisadores ou a instituição que requisitar empréstimo do HUFU ficam responsáveis pela conservação das exsicatas emprestadas. 

7. Em cada exsicata deverá ser anexada a etiqueta constando o nome do táxon, autor da identificação, instituição e data, legivelmente preenchidas antes do seu retorno. 

8. Deverá ser anexada uma etiqueta aos espécimes dos quais forem retiradas as amostras para micro-preparações, indicando nela a data, nome da pessoa responsável e local do deposito da lâmina preparada. 

9. Solicita-se aos pesquisadores que enviem ao Curador do HUFU qualquer publicação que resulte total ou parcialmente do estudo do material botânico emprestado.

10. Qualquer tipo de intercâmbio de material com outros pesquisadores e/ou instituições deverá ser registrada em guia de remessa apropriada.

V. RESPONSABILIDADES DOS ESTAGIÁRIOS E USUÁRIOS DO HUFU

1. Zelar pelo pleno funcionamento do HUFU.

2. Prensagem, preparação e incorporação dos materiais botânicos no HUFU.

3. Identificação dos materiais com auxilio de chave-de-identificação ao nível de família. 

4. Revisão do estudo do acervo através de amostragem aleatória.

5. Limpeza, congelamento e/ou expurgo de exsicatas atacadas por pragas.

6. Atendimento à comunidade em geral quando solicitado.

7. Preparação das duplicatas para empréstimos, permuta, doações e/ou identificação à especialistas de outras instituições de pesquisa.

8. Registro da entrada e saída de material botânico.

9. Organização do acervo bibliográfico do HUFU

10. Reorganização do material consultado e anotações dos dados complementados e /ou modificados após a consulta. 

11. Manter atualizado o arquivo de fichas (banco de dados) do acervo existente do HUFU.

INFORMAÇÕES GERAIS

HERBARIUM UBERLANDENSIS (HUFU)

INSTITUTO DE BIOLOGIA - UFU

Tendo em vista um bom funcionamento do Herbarium Uberlandense e a realização de qualquer trabalho de valor cientifico, devem ser observadas as seguintes condutas durante a sua permanência em qualquer dependência do HUFU: 

1. Não é permitida a saída de nenhum material pertencente ao herbário, tais como exemplares da coleção, equipamentos e bibliografia, sem a autorizacao prévia da Curadoria; 

2. A porta de acesso ao acervo deverá permanecer sempre fechada;

3. Não é permitida reunião de grupos de estudo e nem a permanência de pessoas que não estiverem realizando trabalho referente à rotina do herbário ou que necessite de sua consulta; 

4. Todo exemplar a ser herborizado deverá ter a etiqueta confeccionada ou conter as informações necessárias para a elaboração da etiqueta; 

5. A limpeza da sala de preparação deverá ser feita assim que encerrar a tarefa do dia para evitar contaminações no acervo depositado; 

6. Manter a organização da sala de preparação de materiais; 

7. Não deixar as prensas nas estufas mais tempo do que o necessário para a desidratação dos exemplares;

8. Prever com antecedência a utilização da estrutura disponível do herbário, pois as coletas de exemplares botânicos são planejadas com antecedência e ao retorno necessitam também utilizar tal estrutura; 

9. Procurar a orientação da Curadoria ou dos seus membros (professores da área de Botanica) quando surgir qualquer dúvida o trabalho ou sobre o funcionamento geral do herbário. 

